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ESTADO DE SERGI PL
PREFEITUFÀ MUNICIPÀL DE CÀMPO DO BRITO

GÀSINETE DO PREEEITO

DECRETo Ne oB7 /2o2o
DE 07 DE JULHO DE 2020.

orspÕr soaRr a eRonRocaçÃo DAs MEDTDAS DE

ENFRENTAMENTo E RneveruçÃo À EaTDEMTA

CAUSADA pELo Novo conavíRus (covro-rg), r oÁ
ourRAS pRovroÊr,rcras".

o PREFEITO OO wtUttttCÍptO DE CAMPO DO BRITO/SE, no uso de suas atribuiçÔes

legais e tendo em vista o que lhe confere o artigo 45, inclso lV da Lei Orgânica do Municiprc.r;

CONSIDERANDO a Lei Federal ns 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, qut'dtspor

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância nacronal,

decorrente do Coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal np 47 /2020, que declarou estado de

emergência na saúde pública e dispõe sobre algumas medidas de enfrentamento ao novo

Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo ne 043/2020, de 15 de abril de 2020,

CONSIDERANDO o Decreto ne 40.615, de 15 de junho de 2020, do Governo do

Estado de Sergipe, que reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o terítor.l
estadual e institui o Sistema de Distanciamento Social Responsável - SDSR, para fins de prcve n ç io
e enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19;

DECRETA:

Art. 1', Ficam prorrogadas as medidas adotadas nos Decretos ns' O54l2O2a,

060/2020,065/2020 e 06912020, até o dia 30 de .iulho de 2020.

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eÍeito
retroativo à 1e de julho de 2020.

Art.39. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 07 de julho de 2020.
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